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DISPENSA EMERGENCIAL NO OOí/2024

PRocESSo LtctrATÓRlo N" 033/2024

Loi no 14.133, de 1o de abÍil de 202'l

AoutstçóEs - LlclrAÇÃo

CONTRATO NO 22012024, QUE FAZEM EA'IRE S' O
MuNtcipto oe cna aaetto1/PE, PoR tNTERMEDto DA

SECREIÁR,Á MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES,
CULTURA, TUR'SMO E JUVENTUDE E A EMPRESA M.

L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,

í.1. O objeto do presente instrumento é a AquisiÇáo de Combustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Veículos próprios da Secretaria Municipal de EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

EsPEcrFrcAçÂo VALOR
uNrrÁRro R$

VI,LOR
TOTÂL R§

Combuslivel - Gasolina. Comum (C) aulomo:iva
8R0461506 5 86 1 952.06de qll F

Combustívêl - c Diesel. Tipo 51l, aulomo:ivo,
em meno. píopoíçáo, nitrogênio, enxotÍÊ e
ongiénio e dê acordo com lêgislâÇào Mgente dâ
ANP

Elto4lt1552 5 64 113 808 56

1.3. Vinculam esta cor']tratação, independentemente de transcriçáo

ITEM

01

02

CAÍMAÍ
UNIDÀOE

DE
MEDIOA

Lrlro 333 117

ONT
EDUcAçÃo

Lrtro 20 178 821

3. 'l

J,J
34

O Termo de ReÍeÍência
O Edital da Licitaçáo;
A Proposta do contrataclo;
Eventuais anexos dos documentos supracitados
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A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUOE DE CHÃ GFANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de

Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n'30'005'980/0001'
86, nestê ato representada pela sua Gestora e Secretária de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude SÍe. Alzira de Lucena CoÍreia Leite Neta, brasileira, divorciada. proíessora, nomeitda pôr

meio da Portaria N' 14612024 dataCa em 3110512024, portadora da Carteira de ldentidade n" 7.;'48.ô04
SDS/PE, CPF n' 072.000.164-'11 . no uso de suas atribuiçÔês lêgais, neste ato denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n"
23.693.8601000í -53, sediada na Rodovia João Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã GranCeiPE -

CEP: 55.636-000, doravante designada CONTRATADA, nêste ato representada por José Lêonardo
de Lira, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo n" 02969278516, expedida pelo
DepaÍtamento Estadual de Trânsito de Pernanbuco, CPF n" 866.862.324-91. conÍorme procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 03312024 e em observância às
disposiçóes da Lei n' 14.133, de'1'' de abril de 2021, e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decoírente do Dispensa Emergencial no 0Un024. medianle as cláusulas
e condiÇÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULÀ PRlirElRA - OBJETO (art. 92, I e lU

1.2. Objeto da contrataçáo:

I
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z. cúusuu SEGUNDA -vlcÊNctl e PRoRRoGAçÂo

2.1. O prazo de vigência da contratação é qe- 
-?té 

31 de dêzembro de 2024 contados da assinatura '

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021'

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado' independentemente de, termo

ãditivo, quando o oojeto nao tÀicànciuioo ro período hrmadó acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.2. O contrato náo podeÉ ser prorrogedo quando o contratado tiver sido penalizado nas sanÇÓês de

ã""r"irçao de inidoneidade ou impedimento de licitar e contretar com poder público observadas as

abÍangências de aplicaçâo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll

e Xvlll)

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e

condiç6eã de conclusáô, entrega, observaÉo e recebimento do ob1eto constam no Termo dê

Referência, anexo a estê Contrato.

4. CúUSUI.A QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.'!. Nâo será admitida a subcontralaçáo do objeto contretual.

5. CLÁUSULA OUINTA - PREçO (art.92, V)

SECRETAR A MUNtctPAL DE EDUCAçÃo, EsPoRrEs, àULTURA, TURtsMo E

JUVENTUDE

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro poÍ item, multiplicado pela quantidade

solicitada e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o total de R$ 115.760,62 (Cento e quinze
mil, setecentos e Sessenta rcai§ s sêssenta e dois e centavo§).

5.2. Durante o perÍodo de vigência da ata seráo praticâdos os descontos sobre o preço médio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural e BioôombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória dê Santo Antáo /PE nos

seguintes percêntuais:

5.2.1. Gasolina comum - 0,696 (zero viÍgula seis por cento), calculado sobre o preço mêdio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE
correspondente à R$ 5,86 (cinco reais ê oitenta e seb centavo6), o litro. na data da assinatura
do presente contrato.

5.2.2. Óleo Diêsel S1O - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE.
correspondente à RS 5,64 (cinco reais e sessenta e quatro centavos) o litro, na data da
assinatura do presente contrato.

5.3. Os preÇos dos combustÍvêis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será
calculado consideranoo o preÇo médio ao consumiCor do litro do referido combustivel divulgado pelo
Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombustÍveis
- ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o qual será deduzido o valor
correspondente ao percentual do desconto descrito
CONTRATADA,

no parág rafo anterior e o recido pela
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S.4.ovalordoIitrodoscombustivêisseráapurâdopeloFiscaldoContrato,mediantepesqulsa
iàaiizaOa no site da ANP - Agência Necional do betróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota

fisôal.

5.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da

ãr"arçao do objeto, inclusive tribJtos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários'

n.õã*'" comeiciais incidenles, taxa dê administraÇáo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto dâ Ôontratação.

6. cúusuLA SEXTA - PAGÂMENTO (art. 92, V e Vl)

6'l.oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçÕesaelereferentesencontram.Se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusuLA olTAvA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE (aí.92' X' xl e xlv)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA,çAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E

JUV'ENTUDE

7.1. São obrigaçóes do Contratante:

7.2. E)tigiÍ o cumprimento de tooas as obrigaçóes assumidas pelo contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.3. Recêber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificer o Contratado, por escíito, sobre vicios, defeitos ou incorreÇÔes veÍiÍicadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.5. Acompanhar e Íscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao ContEtado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçõês êstabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao Contratrdo as senções previstas na lei e nestê Contrato,

7.8. CientiÍicar o órgáo de representaçâo judicial para adoçáo das mêdadas cabiveis quando do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaÇôes relacionadas à execuçáo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do aluste.

7.10. A Administração terá o pra:1o de 1 mês, a contaí da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogaçáo molivada, por igual periodo.

7.1'1. Responder eventuais pêdidos de reêstebêlêcimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo oê 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto aô inícao de processo administrativo para apuraçâo
de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administraçáo nâo respor,derá por quaisquer compÍomissos assumidos pelo on do com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualq usad a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou d

AV. Sôo José. no tol, CentÍ?, gnp Cropcle-ff. Cfl ss.ógh-gdo
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8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obÍigaÇÕes constantes deste contÍato e em seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscoJe as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo

do objeto, observando, ainda, as obÍigaçÔes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos dêccrÍentes do objeto, de acordo com o cÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990).

8.3. Comunicar ao contÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo.

8.4. Atendêr às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo pÔr êles

solicitados.

8.5. Reparar, conigir, remover, reaonstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contratc, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incoÍreções
resultantes da execuÉo ou dos matteriais emprellados.

SECRETARIA MUNICIPAT. DE EDUCAç,ÃO, ESPORTES, CIJLTURA, TURISIUO E
JUV'EtlfUDE

8.6. Responsabilizâr-se pelos vícic,s e danos decon'€ntes da execuçáo do objêto. bem como por todo e
qualquer dano causado à AdminrstraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
desconter dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coÍrespondente aos danos
sofridos.

8.7. Quando nâo for possível a veriÍicáçáo de rêgularidade online, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadua ou Distrital do dornicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5 r Certidáo Nerlativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais.
comerciais e as demaas previstas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato

8.9. Comunicar ao Fiscal do con:rato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍêncra
anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.'10. PaÍalisar. por determinaÇão do contratântê, qualquer ativadade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8.'11. Manter durante toda a vigêrcla do contrato. em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licrta?áo.

8.12. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabalitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116 da Lei n.o14.133, de 2021)

8.13. Comprovar a reserva de cargos
contrato, com a indicaÇão dos empreg
único, da Lei n." 14.133, de 2021).

a que se refere a cláusula acima, no pÍazo fixado lo I do
ados que preencheram as reÍeridas vagas (a 1

AV. Sôo José, n" lol. centÍo, cnE Oonae-ih. cEp 55.ó3e-odo
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8.14. Guerdar sigilo sobre todas as inÍormaÇÕes obtilas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. ArcaÍ com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

Àr" propo"t", inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãoselaSatisfatÓrioparao
atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no att 124'

ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

8.íô. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contretente.

8.17. Náo transferir e outrem, o obieto do Contrato.

8.18. O transporte, carga e a descarga dos pÍodutos correráo por conta da(s) empresa(s)

vencedor(as), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de

Educaçáo, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

9. CúUSULA OÉCtnlla-enmNTÁ DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

9.1. Náo haveÉ exigência de garantia contratual da execuÉo.

ro.cúusut-l oÉc[çl PRlxlElRA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV)

10.1. Comete infÍaÇáo administrativa, nos termosda Lei n"'l4.133,de2021,ocontratadoque:
a) der causa à inexecuÉo parciâl do contrato;
b) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públic,os ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inêxecuÉo total do contrato;
d) ensejar o retardemento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaÇão Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

0 praticâr ato ftaudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidSneo ou cometer f.aude de qualqueÍ naturezai
h) praticar ato lesivo previsto'ro art. Soda Lei n'12.846, de 1ode agosto de2013.

10.2. Sêrâo aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍÍaçóes acima descritas as seguintes sançÕes

i) AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre que
náo se justiflcar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021),
ii) lmpêdimento do licitar ê contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alíneas "b'
"c" e "d" do subitem acima deste Contraio, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021),
iii) Declarâção de inldonoidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e', 'f', "E" e 'h" do subitem acima destê Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", quê justifiquem a imposiÇáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.1 33, de
2021\.
iv) Multa:
(1)Moratória de 0,07% (sete centésimos pcr cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçáo, suolementaÉo ou reposiÇáo da garantia
a. O atraso superior a 90 (nÕventa) dias autoriza a Administração a promover od
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, co
inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

p o
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(2) Compensatóriâ, para as inÍraçÔes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1'1 1 , de 0 50% a

30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecuÇão total do contrato prevista na alínea "c" do subitêm 11 1, de

20o/o a 30o/o do valor do Contrato
(l) Para inÍração descrita na alinêa "b' do subitem 1 1 . 1

Contrato.
(5) Para infreÇÔes descritas nâ alinea "d" do subitem 1 1 .1 , a multa será de 20% a 30% do valor do

Contrato.
(6) Para a infraÉo dêscrita na allnea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valÔr do

ContÍato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.3. A aplicaçáo das sAnçÕes previstas neste Contrato nâo exclui. em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparaçáo integral do dano causado ao ConÍetante (art. 156. §9o, da Lei n" 14. I 33, de 2021\

10.4. Todas as sançôês previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7o, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicaçâo ca multa será facultada a defesa do interessado no prazo dê 15
(quinze) dias útêis, contâdo da deta de sua intimeÉo (art. 157. da Lei no 14.133, de2021\'

10.4.2. Se a mutta aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conlratado, além da peÍda desse valor, a diferenÇa
será descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmente (art. 156, §8" da Lei n"
14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicaÇáo das sançÕes realizar-sê.á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa eo Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art
158 da Lei no 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimênto de licitar e contratar e dê
declaração de inidoneidade para li<;itar ou contratar.

10.6. Na aplacaçâo das sançóes serão considêrados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021)

a) a natureza ê a gravidade dâ infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientaçÕes dos órgáos de controle.

integridade, conforme normas ê

10.7. Os atos previstos como infraÇôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Adrninistração Pública que também sejam tipafacados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos observados o rito
procedimental e autoridade compe'iente definidos na referida Lei (art 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

a multa será de 10% a 30o/o do valor do

Chã Grande
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abuso do direito para facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos Contrato
ou para provocar conÍusão patrinonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica a

àpessoa juridica sêrâo estendidos aos seus adminlstradores e sócios com poderes de ad tn ts
pessoa jurídica sucessore ou à empresa do mêsmo ramo com relaçáo de coligaÇáo o e fato
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ou de direito, com o Contratado, cbservados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriêdade de análisê jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo
da sanção, informar e manter atua'izados os dados r-'lativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins:ituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 1ô'1. da Lei n"

14.133, de 2021\.

10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo pessÍveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

10.1 1 . Os dêbitos do contratad,r para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇões nâo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os cÍéditos devidos pelo referidc' órgáo dêcorrentês deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n'26, de 13 de abril de 2022.

rr. cúusuua oÉctma secuuDA - DA ExTtNçÃo CoNTRATUAL (art. 92, xtx)

11.1. O contrato sêrá extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tânto.

11.2. Se as obrigações não forêm cumpridas no prazo estipulâdo. a vigência ficârá prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que dêverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato.

'11.3. Quando a não conclusâo do contrato reêrida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e
b) podêrá a AdministraÇáo octar pela extinçáo do contrato e. nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continJidade da execuçâo contratual.

í1.4. O contrato podeÉ ser exlinto antes de cumpridas as obrigâÇôes nele estiputadas, ou antes do
prezo nele fixado, por algum dos motivos prevastos no artigo 137 da Lei n" 14.133t21, bem como
amigavelmente. essegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipótesê, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteraÇâo social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa não ênsejarâ a
extinção se não restringir sue capacidade de concluir o contrato.

11.6.1. Se a operaçâo implicâr mudança da pessoa jurídica contretada, deverá ser formalizado
termo aditivo para altêração subjeliva.

'l 1 .7. O termo de extinçáo, sempre que possível será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
c) lndenizaçÕes e multas.

Chã Grandeu* tM. tfrtt*ui..1ÍÍr---r-

1 1.8. A extinçáo do contrato não
financeiro. hipótese em que sera
caput, da Lei n.o '14. 133, de 2021).

conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíb
concedida indenizaÇão por meio de termo indeniza

omrco-
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12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OÍçamentárie respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes. mediante apostilamento.

rt. cúusut-l oÉctml QUARTA - Dos cAsos oillssos (aÍt. 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇÕes contidas na Lei no

14.133, dê 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defêsa do Consumidor - e normas e princípios geÍars
dos contratos.

rl. cúusute oÉctma ourNTA -ALTERAÇóES

14.1 Eventuais alteraçÕes contratuaas reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021 .

14.2. O contratado ê obrigado a acêitar, nas mêsmes condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem necessários, até o lmite de 25% (vintê e cinco por cento) do valcr inicial
atuelizado do contrato

14.3. As alteraçÕes contretuais Ceveráo ser promovidas mediente celebraÇâo de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da @nsultoria jurÍdaca do contÍalante, salvo nos casos de JustiÍlcada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lêi no 14.133, de 202i).

14.4. Registros que náo caracterizam alteraÇáo do contrato podem ser realizados por simples €rpostila.
dispensada a celebração de teÍmo adativo, na forma do art. 136 da Lei n, 14.133, de 2021

ts. clÁusute oÉcrrul sExrA - puBLtcAÇÃo

15.í. lncumbirá ao contratante Oivulgar o presente instrumento no portal Nacional d
Públicas (PNCP), na l'orma prevista no art. 94 da Lei 14.,133, de 2021. bem como no
oficial na lnterner, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021. e ao aÍt..9
12.527, de 2011, clc arL.70, §30, inciso V, do Decreto n.7.724. de 2012.

16. CLÁUSULA DECTMA SÉtrna - rono (art. 92, §1")

e ContrâtaçÕes
respectivo sítio

§2", da Lei n

(538) 3 3 90 30 oo
(547) 3 3 90 30 00
(614) 3 3 90 30.00

5001
5001
5001

AV. Sôo José. n" lOl. CentÍo, Chp cropde-ff. CEp S5.ó3É-OdO
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11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, eoonômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenna oesempenhado funçáo na ltcitaçâo ou alue na
fiscalização ou na gestão do cont:ato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidadê, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.'133, de 2021)

12. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAillENTÁRlA (art. 92, Vlll)

'12.1. As despesas decorrentes Ca presente contrateçâo coríerão à conta de recursos esp3cíficos
consignados no Orçamento deste €)xercício, na dotação abaixo discriminada

ÓneÃo UNTDADE ORçAiiEt{rÁRur PRoGRÂt A DE 'fltABALHo ELExtEilÍo oE
DESPEsa

VALOR A EIPET{HAR
PoR Dorr.cÃo

5000
5000
5000

12.361.1201 .2.37
't2.361 .1203.2.38
12.364 1204.2.57
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16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GravatáPE para dirimir os litÍgios que dêcorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÇão, conforme art. 92, §'1", da
Lei n" 14.133/21.

Cl.ã Grande/PE. 02 de setembro 2024

,&>J*rr, ãál/ffi
/ §lzira de Lucena Coreia Leitê Neta & d

cPF No 072.000.í64-11
Secretária de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juvêntude
CONTRATANTE

nardo de Lira
N" 866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATAOA
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